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O MINISTÉRIO l)A CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
(MCTIC) e do CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE
DESASTlIES NATURAIS (CEMADEN), com sede na Estrada Doutor Aluno Bondesan. 500.
Distrito cle Eugênio de Meio (ltotlovia I'residente Dufra, l(m 137,8) - Prétlio clo CEMADEN.
CEP 1 2247-0 1 6, na cickt(!c dc São .rosé (]us C'aipos. Estado dc São Pitulo. inscrito no CNP.l sob
o n" 01.263.896/002(]-12. neste ato representado pelo Si. OSVAI,l)O l,IJIZ LllAL l)E
MORAL:S, nonlcaclo pela Pot'tíu'ia n" 9t)8. clc 05 clc junho cle 20 1 5, publicada no Diário Oficial
cla Uniiio (DOU) n' 105. Seção 02. pi\gira 01. clo dia 05 clejuilho cle 2015, inscrito no CPF n
285.437.260-34, pQrtaclor cla(;arteii'a cle lclenti(latle n" 010.052.247-85. expedida pela SSP/RS
tloravantc ctcnoininaclo C'ONTRATANTE, c a empresa CONSTRUbIAX COl\;STRUCOES l?
ENIPREl:NI)ll\IEl\TOS - l:IRELI. inscritii no CNPJ/MF sob Q n" 12.587.636/0001-60
sediada na Rua Agcnor de 13arros, 270, Vila I'ante rasa, São Paulo/SP - CEP: 03881-100.
doravante ctesignada CONTRATADA. neste ato representada pelo seu sócio, Sr. IVAN
ALBERTO SANTOS DE JESUS, portador da Carteira de Identidilde RG n' 33.971.546-7
expedida pela SSP/SP, e CPF n' 410.489.368-48, tendo em vista o que consta no Processo n'
01250.072302/2017-57 e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 cle junho de
1 993. cia Lci de Dirclrizcs Orçanicntárias vigente e do Decreto n" 7.983. de 8 cle abril dc 2013
bem como d:t Instrução Normativa SEGES/MP n" 05. cle 25 de maio de 20 17, resolvem celebrar
o presente Termo dc Contrato, decorrente clo Pre.aào Eletrõnico n' 12/2018. mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciactas.

1 . CLÁUSULA PRll\'IElliA -- 013.)ETO
1.1. 0 objetu (lo presente instrumento é
prcstaclo lias contliç'õc's csutbclct'iclus no
que se encolltt'atn anexos ao l:clital
1.2. Este Termo dc C:onttato vincula-sc
preâmbulo acima. c

.l contrittaçàu do serviço de engenharia, que será
I'cimo tlc Rctblência c dcmttis documentos técnicos

10 Edital do I'Fogão c seus anexos. idcntitlcadc] no
i proposttt veilceclorii. inclepen lentemcnte cle tiansciição

2. CLÁtJSIILA SEGtJNI)A VIGÊNCIA

j2. 1. 0
d. {

)nizo de vigência deste Termo cte.Çontruto é aquele llxaclo no Edital. çom inicio nü data
12/2018 c encerramento cm 71i '09/2019



2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício llnanceiro, desde que as despesas referentes ã
contratação sejam integralmente cmpenhaclas até 31 cle clezeinbro, para fins de inscrição cm
restos a pagiir, çonlbrnle Orientação Normativa AGU n' 39. de 13/12/201 1
2.3. A execução elos serviços será iniciada cm até lO (dez) aias a ptlrtir cla assinatura (to
contrato. cu.las efap;ls observarão o cronograma fixado no Termo dc Referência
2.4. A pronogação dos pi-aços cle execução e vigência do contrato será precedida da
coircsponclcnlc adccluução do cronogrnil zi llsico-tlntincciro. bcm como dc justificativa t
lutunzllçãu tla auturiclatle c-oilapetente para a celebração tlo ajuste. tleventlo ser tbimalizildlt nos
ittlos (Jo 1)i'occsst) it(lilli [lisll']iti\'L)

3. CLÁUSULA TI':RCEIRA 1)0 vALOr 1)0 CONTRATO
3.1. O vi\lor total cla contrattlção é clc R$ 2.365.000,00 (dois milhões, trtztntos t sessenta t
cinco mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as clespcstts ordiní'Irias diretas e indiretas decorrentes
cla execução clo objeto. inclusive tributos e/ou impostos, ençttrgos sociais, tiabttlhistas.
prcvidenciários, fiscais c comerciais Incidentes, nem como taxas de licenciamento.
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral clo objeto da
contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo cle Contrato é fixo c irrcajustável, porém poderá ser
corrigi(to anua]mente i-nediallte requerimento (]a contratada, observado o interregno mínimo (te
um ano: contado a partir tla data linlitc para a al)rcscntaçào cJâ proposta. pela variação clo índice
INC'C'(Inclice Ni\cional cle ('uslos cri C'instrução), ou outro que vier a substituí-lo

4. CLÁLJSULA QUAIS'1'.4 1)o'1'AÇÃO oI{ÇA)I I.:N'I'ÁI{IA
4. 1 . As tlespesas le oiicnles (lesta contialação estão programadas em clotaçào orçltmentátia
prol)iia. l]rcvista Ht] orÇamc'lho da União. pala o t'xcrcícit) c1l 20 1 8, na classillcaçào abaixo:
Gestão/Uniclacle: 240224
fonte: 0 1 00
Proa!'tina cie Trttbttlllo: 19.57 1 .2040.20GB.ouo l
Elemento de Despesa: 33.90.39. 1 (]
Pl: 1 9.57 1 .2040.20GB.000 1

5. CLÁUSULA QUINTA -- I)O I'AGAÍ\LENTO
5. 1 . O prazo pura pagamcllto à CONTRATADA c demais condições a cle referentes enconti'am
se cleflnidos no Editítl,

6. CLÁUSUI,A SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de RS 1 18.250,00 (Cento e dezoito mi
cinzentos e cinquenta rettis). na motlalitlacle tle caução em dinheiro ou títulos cla (lívida
pública/seguro-garantia/nlunçü baittilritt. cunesponclente a 5'1'o (cinco por cento) cle seu valor
totill. no prazo cle lO (clc7.) Lilás t'ttt'is. ol)servadns as oildições previsttts no Edital
6.2. O regimejuridic'o (la gnrLlntia é ttquele lhe\ isto no l::clital

7. CLÁUSULA SÉ'l'l)IA - CON'l'liDEI: E l;lS(:AUZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7. 1 . A disciplina inerente ao controle c llscalização da cxccuçào contratual é aquela prevista no
I'ermo de Referência, anexo do E(fita



8. CLÁUSULA OI'l'AVA - oliliIGAÇÕES l)A CONTRA'JANTE E DA CONTRATADA
8. 1 . As tlbrigaçõcs cJa CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
tle Retêrência, anexo do EcJital

9. CI,ÀtJSUl-A NONA - l)A S tJ13CONTltATACÃo
9.1. E permitida ü subcontnttação parcittl clo ob.feto, respeitadas
estai)clcc-idas no Teimo dc Rcfbrência c na proposta da contratadtl

as condições e obrigações

1 0.(:1.AL'SI.i1..4 1)1C(:ll\1.4 - /s.[.'] ].:]<,\çAo SLr]}.JE']]yA
10. 1. 1:. admissível tl !us:io. cisàu ou illcorpurttção dtt çontrttttida coriüem outra pessoa jurídica.
desde cine sc'jttill observados pela nova pc'ssoü julidic:ii todos os iccjuisitos clc habilitação
cxigitlos na licilaçãu original; scjitm manticías as dcnlais cláusulas c condições (to contrato; não
h4a piejuíz.o â execução cjo objeto pactuado e haja a anuência expressa da Adt-ninistração à
continuidade do contiitto

11. CI,AtJStJLA l)l:CIN'IA PltlNIElliA - l)AS SANÇÕES AI)NlINISTRATIVAS
1 1.1. As sanções rclacionaclas ii execução clo contrato são ttquclas previstas no Termo
[ie ferênçia

cle

12 CLÁUSULA l)ACIMA SEGUNI)A - DO REGIME l)E EXECUÇÃO E i)AS
A LTERAÇo [:S
12. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina clo ttrt. 65 dtt Lei n' 8.666. cle
1 993. 1)em como cjo Anexo X tla Instrução Normiitiva SEBES/MP n' 05/20 1 7.
1 2.2. A clitLrcnça pctccntual entre o valor global clo contra\to e o preço global dc referência não
poderá ser reduzida em lltvor do contrata(lo em cJeçorrência de aditamentos que modifiquem a
pliuailhu orçar cntália

12.3. O contrato guia iealizatlo poi execução inclircta, sub o regime cle empteitaçta por preço

1 2.4. .4 assinatura tlo presente Contrato implica a concordância tta Cuntratatkl com a atlequação
cle todos os projetos anexos tio instrumento convocatória a que se vincula este ajuste, a qua
tquicscç (luc evciitullis alegações de falhas tlu omissões clll clualquer clãs peças, orçiiilacntos,
plantas, especificações. memoriais e estuctos técnicos preliminares dos projetos não poderão
ultrapassttr, no seu con.junto, a dez por cento clo valor total do futuro contrato. nos termos do art
13. ll clo Decreto n. 7.983/20 1 3

13. CLÁtJSULA DÉCINIA TEliCElliA l)AS VEDAÇÕES
1 3. 1 . E vectuclo fi CONTRATADA
13. 1.1 . Cttucionar ou utilizar este Tcmlo de Contrato para qualquer operação financeira;
13. 1.2. Intenompei a execução tios serviços/atividacles sob alegação cle inadimplemento por
pilrte dil CONTRATANI'E. salvo lias casos l)revistos cm lei.



14. CLÁUSULA I)ACIMA QUAI{I'A - ])O ]{EC]:]I]n'I]:NTO DO O]]JI:TO
14. 1 . A disc'iplina ineientc ao recebimento clo olÚcto é ltquela prevista no Termo dc Referência
:mexo do Edital

15. CLÁUSULA DÉCIbIA QUINTA - RESCISÃO
1 5. 1 . O presente Termo clc Contrato poderá ser rescindido nds hipóteses previstas no art. 78 da
Lci n" 8.666. de 1993, com as canse(Inércias indicadas ilo art. 80 cla mesma Lei, sem prquízo
tlü uplictição (tas sanções previstas no Termo (te Referência. anexo (to E(tira
15.2. Os casos (lc rescisão contnltual set'ão formalmente inotivttdos, assegurando-se à
('ONTRATAI)A o direito il ptéx iu e ilillpla tlelêsa
15.3. /\ C'ON l RAI .AI)A rctonhct'c- os (liicitos cla (I'ON'rR.ATENTE cm caso clc rescisão

.\tlministnltiva pEcvist;i no i\rl. 77 cltl Lci n" 8.666, clc l L){)3

15.4. O termo de rescisão. sempre quc possix el. deverá in(ficar
15.4. 1. 13alanço dos c\cotos contratuaisjá cumpridos ou purcialnlcntc cumpridos em relação ao
cronograma llsit;o-llnttnceiro, at uttlizaclo:

15.4.2. Relação dos pagamcntosjá cfbtuados c aintla devidos;
15.4.3. Inclcnizttçõcs c multtts

16. CLÁUSULA l)ECINIA SEXTA DOS CASOS OMISSOS
1 6. 1. Os ctlsos omissos serão deci(!idos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.666, de 1993. na Lei n' l0.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, seguntlo as disposições contidas na Lei n' 8.078, cle 1990 -- Código de Detesta
clo Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos

17. CLÁusuLA DÉci r\iA sÉTI)iA - puiiLicAÇÃo
17.1. 1ncui)abirâ à (.ontratantc providenciar a pul)ligação deste instrumento
Ditlrio Oficial tlü União. nu plitzu l)revisto na Lei n" 8.666. tle 1993

por estrato, no

18. CI.ÁUSUI.,A l)ÉCINIA OI'l'A\'A - Falto
8. 1 . O Foro puta solucionam os litígios blue tlecoirerem da execução deste Termo cle Contrato

será o (ta Scção Judiciária clc São .rosé tios C'atnpos - Justiça Fcclcral.

Para firmeza c \-anda(tc do pitctua(lo. o presente Teimo dc Contrato foi lavrado cm 2 (duas) vias
cle igual teor, que, depois tle lítio e acha io em ordem, vai assínatlo pelos contraentes.

São José dos Campos, /.9 de dezembro de 20 18

Replescntiilke lc :il tla ("0NTRATANTI

lvAN AL13ERTO SANTOS l)E JESUS
Sócio

Representante legal cla CONSTRUMAX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI
CONTRATADA
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